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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E 
CONTRADIÇÃO.  MERA  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO. 
DESCABIMENTO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de 
integração, não se prestando para reexame da matéria. Assim, 
não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, 
não  são  cabíveis  os  embargos  de  declaração,  mesmo  que 
tenham finalidade específica de prequestionamento.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em  que  figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 279.

RELATÓRIO

Trata-se de aclaratórios opostos por  Adjany Maria Vieira Diniz 
contra acórdão que negou provimento ao recurso apelatório, mantendo a sentença a  
quo que denegou a segurança, sob o fundamento de que a impetrante não demonstrou 
seu direito líquido e certo e que o processo administrativo de escolha dos cargos foi 
regular.

Inconformado com o provimento em menção, o polo promovido 
opôs recurso de integração, alegando omissão no julgado, alicerçada no fato de que, 
não se pronunciou sobre o documento de fls. 103/104, que renunciou os vencimentos 
de um dos cargos que ocupava.

Assim, pugna pelo acolhimento dos aclaratórios, para que seja 



sanada a omissão alegada ou, ao menos, para que seja prequestionado tal argumento.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Compulsando-se  os  autos,  penso  que  o  recurso  não  deve  ser 
acolhido, uma vez que não se destina a suprir omissão, contradição ou obscuridade na 
decisão  atacada,  mas  somente  rediscutir  matéria  que  versa  sobre  o  mérito  da 
demanda, o que é impossível na via estreita dos embargos de declaração.

A esse respeito, o artigo 535, do CPC, preceitua o seguinte:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II  -  for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.

À luz de tal raciocínio, adiante-se que não se detecta qualquer 
omissão, contradição ou, sequer, obscuridade no acórdão ora atacado, especialmente 
porquanto a lide fora dirimida com a devida e suficiente fundamentação.

Com efeito, vislumbra-se que o acórdão apreciara toda a matéria 
posta à análise, mormente ao se considerar que a matéria ventilada nos aclaratórios 
fora devidamente analisada e motivadamente refutada no acórdão embargado. Neste 
particular, tenho que não subsiste qualquer vício a ser integrado, merecendo destaque, 
consequentemente,  os  precisos  excertos  da  decisão  ora  embargada,  a  qual  bem 
fundamentou e decidiu o feito, inclusive com fulcro na abalizada Jurisprudência:

“Infere-se dos autos que a impetrante interpôs o presente Mandado de 
Segurança no sentido de ser concedida a segurança anulada a Portaria nº 
04/2014, que a exonerou do cargo efetivo de professora e seja reintegrada 
no cargo ocupado junto à Secretaria de Educação do município de Santa 
Inês.

Conforme relatado, o MM. denegou a segurança, sob o fundamento de 
que  a  impetrante  não  demonstrou  seu  direito  líquido  e  certo  e  que  o 
processo administrativo de escolha dos cargos foi regular.

Quanto à alegação de cerceamento do direito de defesa, por  arguição de 
ofensas ao devido processo administrativo e, especificamente, às garantias 
constitucionais  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  materializadas, 
alegadamente, na ausência de oportunização à parte, ora impetrante, de 
prazo para a escolha dos cargos ocupados, não merece prosperar.

Compulsando  os  autos,  especificamente  às  fls.  39/40,  onde  costa  a 
Notificação n°  02/2013,  da  simples  leitura  do instrumento notificatório, 



constata-se em seu art. 1º que a servidora deverá apresentar defesa escrito 
ou optar por um dos cargos que deseja ocupar, in verbis:

“Art. 1º. NOTIFICAR o(a) servidor(a) Adjany Maria Vieira Diniz, ocupante 
do cargo de professora, para que no prazo de 10 (dez) dias justifique por 
escrito  a  possibilidade  de  acumulação,  inclusive  compatibilidade  de 
horário,  ou  faça  opção  quanto  ao  cargo  que  deseja  ocupar,  sendo  que 
decorrido o prazo o silêncio importará na instauração de procedimento 
sumário na forma da lei”. (grifou-se)

Da notificação, extrai-se que a servidora apresentou defesa escrita às fls. 
54/60. À luz de tal entendimento, portanto, urge aduzir que, à apreciação 
e à constatação da existência de direito líquido e certo ao reconhecimento 
da nulidade do processo administrativo por cerceamento do direito de 
defesa, em sede de mandado de segurança, é essencial a comprovação de 
plano dos requisitos para tanto, haja vista a inadmissibilidade da dilação 
probatória na via mandamental.

Nesses termos, entendo que restou preenchido os requisitos autorizadores 
da instauração do processo administrativo para apuração da cumulação 
irregular de cargos públicos. 

Quanto à possibilidade de acumulação de cargos públicos, a Constituição 
Federal em seu art. 37 assim dispõe:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XVI  -  é  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos,  exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso 
o disposto no inciso XI.
a)  a  de  dois  cargos  de  professor;  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; (...)”

Sobre o ponto, José Afonso da Silva leciona:

“(...)A  Constituição,  seguindo  a  tradição,  veda  as  acumulações 
remuneradas de cargos,  empregos e funções na Administração direta e 
nas  autarquias,  fundações,  empresas  públicas,  sociedades  de  economia 
mista,  suas  subsidiárias,  e  sociedades  controladas,  direta  ou 
indiretamente,  pelo  poder  público  (EC-19/98),  significando  isso  que, 
ressalvadas as exceções expressas (infra), não é permitido a um mesmo 
servidor  acumular  dois  ou mais  cargos  ou funções  ou empregos,  nem 
cargo com função ou emprego, nem função com emprego, quer sejam um 
e outros da Administração direta ou indireta, quer sejam um daquela e 
outro desta (art. 37, XVI e XVII).



Autorizam-se,  contudo,  exceções,  para  possibilitar  a  acumulação  nos 
seguintes casos: (a) dois cargos de professor; (b) um cargo de professor 
com outro técnico ou científico; (c) dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais da saúde, com profissões regulamentadas. As exceções, nos 
casos das letras a e b,  só se referem a cargos;  no da letra c, a cargo e  
emprego.  Observe-se,  também,  que,  em  qualquer  das  hipóteses 
excepcionadas, a acumulação só será lícita em havendo compatibilidade 
de horário, notando-se que a Constituição não exige mais a correlação de 
matérias entre os cargos acumuláveis de professores ou um de professor e 
outro técnico ou científico.  Mas a remuneração ou subsídio dos cargos 
acumulados não pode ultrapassar o teto do art. 37, XI.
Igualmente,  é  vedada  a  percepção  simultânea  de  proventos  da 
aposentadoria  do  art.  40  (titulares  de  cargos  efetivos  da  União,  dos 
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  e  duas  autarquias  e 
fundações)  ou dos  arts.  42 (Polícia  Militar)  e  142  (Militares  das  Forças 
Armadas)  com  remuneração  de  cargo,  emprego  ou  função  pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição (cf. supra), os 
cargos  efetivos  e  os  cargos  em  comissão  declarados  em  lei  de  livre 
nomeação e exoneração (EC-20/98), respeitado o teto do art. 37, XI. (...)”

Portanto,  transladando-se  esses  ensinamentos  ao  caso  em testilha,  sem 
maiores esforços se percebe que a decisão atacada não merece qualquer 
censura, uma vez que a impetrante não demonstrou a compatibilidade de 
horários dos cargos que ocupou cumulativamente. 

Nesse contexto, considerando que o recorrente já possuía um vínculo de 
Professora junto ao Município de Santa Inês, não há compatibilidade de 
horário suficiente  para  exercer  o cargo em comissão junto à  ARPB – 
Agência  de  Regulação  do  Estado  da  Paraíba,  em  respeito  ao  texto 
constitucional.

Nesse sentido:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  TÉCNICO  EM 
PERÍCIAS.  CUMULAÇÃO  COM  O  CARGO  DE  PROFESSOR. 
VEDAÇÃO.  INCOMPATIBILIDADE  DE  HORÁRIOS.  1.  É  regra  a 
proibição de cumulação de cargos públicos, nos termos do art. 37, XIV, da 
Constituição  Federal,  que  elenca  as  exceções  possíveis,  dentre  elas  a 
cumulação de dois cargos de Professor ou de Professor com outro Técnico 
ou Científico, e desde que haja compatibilidade de horários. 2. Ausente 
compatibilidade de horários, tendo em vista a possibilidade do Técnico 
em Perícias ser convocado para regime de plantão, bem assim no período 
da noite, resta afastada a possibilidade de cumulação. DENEGARAM A 
SEGURANÇA. (Mandado de Segurança Nº 70064116031, Segundo Grupo 
de Câmaras Cíveis,  Tribunal  de Justiça do RS,  Relator:  Matilde Chabar 
Maia,  Julgado  em  10/07/2015).  (TJ-RS  -  MS:  70064116031  RS  ,  Relator: 
Matilde Chabar Maia, Data de Julgamento: 10/07/2015, Segundo Grupo de 
Câmaras Cíveis, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/07/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE  REPARAÇÃO  DE 
DANOS AO ERÁRIO. PROFESSORA ESTADUAL CEDIDA COM ÔNUS 
PARA  A  ORIGEM  PARA  O  MUNICÍPIO  DE  PINHÃO,  PARA  O 



EXERCÍCIO DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE  EDUCAÇÃO.PERCEPÇÃO  CUMULADA  DE 
REMUNERAÇÕES.ILEGALIDADE.  INCOMPATIBILIDADE  DE 
HORÁRIOS.  ART.  37,  XVI,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
NECESSIDADE  DE  OPÇÃO  PELA  REMUNERAÇÃO  DE  UM  DOS 
CARGOS. ART. 4º, § 3º, DO DECRETO ESTADUAL Nº 2.245/1993. DANO 
AO  ERÁRIO.  ALEGAÇÃO  DE  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  POR 
PARTE  DO  MUNICÍPIO  DE  PINHÃO.ACOLHIMENTO  PARCIAL. 
DIFERENÇA DE JORNADA ENTRE OS DOIS CARGOS, SENDO DE 20 
HORAS SEMANAIS O CARGO EFETIVO E DE 40 HORAS SEMANAIS O 
CARGO  EM  COMISSÃO.  A  DEVOLUÇÃO  DA  REMUNERAÇÃO 
REFERENTE AO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL IMPLICARIA 
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  DO  MUNICÍPIO,  VEZ  QUE 
BENEFICIADO COM O CUMPRIMENTO DA JORNADA DE 40 HORAS 
PELA SERVIDORA.ALTERAÇÃO DO PARÂMETRO PARA O CÁLCULO 
DA  CONDENAÇÃO.  DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES  RECEBIDOS 
COMO  PROFESSORA  ESTADUAL.RECURSO  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE  PROVIDO.  SENTENÇA REFORMADA  EM  PARTE, 
PARA ALTERAR O QUANTUM DA CONDENAÇÃO. (TJPR - 4ª C.Cível - 
AC - 1303663-6 - Pinhão - Rel.: CRISTIANE SANTOS LEITE - Unânime - - 
J.  28.04.2015)  (TJ-PR -  APL:  13036636 PR 1303663-6  (Acórdão),  Relator: 
CRISTIANE SANTOS LEITE, Data de Julgamento: 28/04/2015, 4ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: DJ: 1561 11/05/2015)

Por outro lado, igual sorte não assiste ao tópico do apelo que versa sobre o 
exercício  do  cargo  em  comissão  estadual  de  forma  concomitante  com 
licença remunerada inclusive com o pagamento dos vencimentos.

Ocorre  que,  ainda  que  houvesse  a  compatibilidade  de  horários,  ainda 
assim a apelante estaria proibida de titular outro cargo público que não 
outro de professor ou técnico/científico, a teor do art. 37, XVI, a e c , da 
CF/88.

Nesse caso, à exoneração a pedido do cargo em comissão estadual seria 
aplicável a presunção de boa-fé pela apelante, o que, segundo consta 
dos autos, não ocorreu.

Entretanto, as peculiaridades do caso dos autos reforçam a existência de 
má-fé na conduta da apelante e, de conseguinte, apontam a necessidade 
do  reconhecimento  de  conduta  que  não  se  compatibilizando  com  a 
probidade administrativa, uma vez que somente foi possível assumir o 
cargo em comissão estadual em razão da licença remunerada para que 
fosse cursado o mestrado. 

Reforçando, além da vedação à cumulação, ante a incompatibilidade de 
horários  e  a  própria  natureza  dos  cargos  ocupados,  tal  cumulação 
somente  pôde  ser  alcançada  mediante  verdadeiro  desvirtuamento  da 
finalidade para a qual foi obtido o afastamento remunerado . Vale dizer, 
embora  a  licença  tenha  sido  gozada  para  a  realização  de  curso  de 
mestrado, foi o benefício que possibilitou a cumulação ilegal de cargos 
públicos.



Assim, resta evidente o prejuízo ao erário municipal, ao menos em razão 
da percepção da remuneração percebida, quando deveria se encontrar 
afastada para dedicação à capacitação profissional.

Nesse sentido:

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA POR  ATO  DE  IMPROBIDADE.  PROFESSOR 
UNIVERSITÁRIO SOB O REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (DE). 
PRÁTICA  ESPORÁDICA  DE  ADVOCACIA  PRIVADA.  GOZO  DE 
LICENÇA  REMUNERADA  PARA  CURSAR  MESTRADO 
CONCOMITANTE  COM  EXERCÍCIO  DE  CARGO  EM  COMISSÃO 
JUNTO À ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 
MULTA CIVIL.  -  Os  arts.  18  da  Lei  n.º  5.539/68  e  14  do  Decreto  n.º 
94.664/87  proíbem  ao  docente  em  dedicação  exclusiva  o  exercício  de 
qualquer outro cargo, ainda que de magistério, ou de qualquer função ou 
atividade remunerada. Trata-se de regra especial em relação ao regime de 
vedação de acumulação de cargos públicos previsto na Constituição de 
1988. - A prática de advocacia privada pelo Réu, embora configure ilícito 
administrativo, não assume a pecha de ato de improbidade, porquanto, 
além de esporádica (resumindo-se à atuação em dezenove processos ao 
longo de quatro anos), não restou comprovado prejuízo ao exercício da 
docência.  -  Entretanto,  o  exercício  de  cargo  em  comissão  estadual  de 
forma concomitante com o gozo de licença remunerada para realização de 
curso de mestrado -  durante a qual  a  gratificação por DE permaneceu 
sendo recebida - configura conduta ímproba, na medida em que apenas 
foi  possível  a  cumulação  ilegal  de  cargos  públicos  em  razão  do 
desvirtuamento da finalidade para a qual foi concedido o benefício pela 
Administração Federal. Embora o Réu tenha se exonerado a pedido do 
cargo estadual, descabe a aplicação da presunção de boa-fé contemplada 
no art. 133, § 5º, da Lei n.º 8.112/90, seja pela especialidade do regime da 
dedicação exclusiva, seja em razão do evidente ardil comprovado no caso 
dos autos, causando prejuízo ao cofres públicos. - Condenado o Réu ao 
ressarcimento  ao  erário  dos  valores  percebidos  no  período  a  título  de 
gratificação por DE, assim como ao pagamento de multa civil à razão de 
50%  desse  montante,  dada  a  evidente  má-fé  do  agente,  medidas 
adequadas,  suficientes  e  razoáveis  à  repressão  da  conduta  ímproba 
versada  nos  autos.  -  A multa  civil  prevista  pela  Lei  n.º  8.429/92  não 
vulnera o art. 37, § 4º, da CRFB, que encerra rol taxativo. O dispositivo, ao 
remeter  a  matéria  à  disciplina  legal,  permitiu  ao  legislador 
infraconstitucional  impor sanções de natureza civil,  no intuito claro de 
punir o infrator pelo ato ímprobo praticado e o dissuadindo de reiterar o 
ilícito. Ademais, sanção civil é tema sob reserva de lei, não se tratando de 
matéria  constitucional.  (TRF-4    ,  Relator:  EDGARD  ANTÔNIO 
LIPPMANN  JÚNIOR,  Data  de  Julgamento:  18/06/2008,  QUARTA 
TURMA)

Resta  claro,  outrossim,  que,  não  apenas  por  força  do  art.  37,  XVI,  da 
Constituição Federal, mas também em razão dos princípios da legalidade, 
moralidade e eficiência administrativa, a parte apelante deveria ter optado 
por  receber  a  remuneração  do  cargo  de  professora  municipal  ou  a 
remuneração  do  cargo  em  comissão,  e,  tendo  recebido  as  duas 
cumulativamente, enriqueceu-se de forma ilícita e causou dano ao erário.



Diante de tais considerações, entendo que deve ser mantido a sentença a 
quo em todos os seus termos, razão pela qual voto pelo desprovimento do 
recurso. É como voto.”

Quanto à alegação de que não se pronunciou sobre o documento 
de  fls.  103/104,  uma  vez  que  a  parte  autora  requereu  exoneração  do  cargo  em 
comissão que ocupava, não merece prosperar, uma vez que no citado documento a 
autora renunciou os vencimentos apenas em abril de 2014, ou seja, após a instauração 
do processo administrativo disciplinar e vários anos após sua nomeação para exercício 
do cargo em comissão.

Da mesma forma não restou evidenciada a boa-fé da autora, na 
medida em que percebeu indevidamente, por longos anos, remuneração de ambos os 
cargos.

Entendo, destarte, que não se trata de vício a ser integrado, daí 
porque entendo que os embargos  devem ser  rejeitados,  até  porque,  conforme tem 
decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, “o magistrado não está obrigado a 
rebater,  um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.”1

Nesse prisma, o STJ decidiu:  “constatado que a insurgência da 
embargante não diz respeito a eventual vício de integração do acórdão impugnado, 
mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”2

Portanto, entendo que esta não é a via correta para se rediscutir a 
matéria,  até  porque a decisão atacada foi  devidamente analisada e  fundamentada. 
Nesse  referido  diapasão,  afigura-se  salutar  aduzir  que  a  motivação  contrária  ao 
interesse da parte ou mesmo omissa em relação a pontos considerados relevantes ao 
recorrente não autoriza o acolhimento dos embargos declaratórios.

Neste sentido é a decisão do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  -EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -REDISCUSSÃO  DOS 
FUNDAMENTOS DO JULGADO - CONTRADIÇÃO OU ERRO DE 
FATO -NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I e II, 
do  CPC,  se  o  acórdão  decide,  fundamentadamente,  as  questões 
essenciais ao julgamento da lide. 2. Os embargos de declaração não 
se prestam a rediscutir os fundamentos da decisão embargada.3

1 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .
2 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
3 STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1012178 PR 2007/0287525-2. 2ª T. Rel. Min. Eliana Calmon. Dje 18/12/2009.



A seu turno, no tocante ao prequestionamento da matéria, o STJ 
“tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 
prequestionamento,  só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum 
dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”.

Nesses termos, voto pela rejeição dos embargos de declaração.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta  Câmara Especializada  Cível  do Egrégio  Tribunal  de 
Justiça  do Estado da  Paraíba decidiu,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos,  nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira.  Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Juiz  Convocado  Ricardo  Vital  de 
Almeida (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. João Alves da Silva), o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas 
Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de fevereiro de 2016.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
     Juiz Convocado


